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Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1295/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de janeiro de 2013, MARINALVA 
FRANCISCA DO ROSARIO BRITO - Matrícula nº 94573, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1296/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 18 de janeiro de 2013, MARIO MATTOS 
COSTA - Matrícula nº 90007, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1297/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARLUCE AL-
VES DOS SANTOS - Matrícula nº 90590, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1298/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARLUCE 
LIMA DA SILVA - Matrícula nº 90593, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1299/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARLUCE 
NUNES SOARES - Matrícula nº 92042, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1300/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARTINHO 
BARBOSA DA SILVA - Matrícula nº 82310, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1302/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MILTON 
GONÇALVES DE ARAUJO - Matrícula nº 91376, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1303/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MOACYR RO-
DRIGUES - Matrícula nº 91778, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1304/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MOISES ALEX-
SANDRO MARTINS DOS SANTOS - Matrícula nº 90014, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 

de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1305/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, NAESIO ES-
TARNECH MARCHON - Matrícula nº 91231, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1306/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, NANCY GOMES 
DE OLIVEIRA - Matrícula nº 92624, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1307/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, NEIFE CAMPOS 
CABRAL - Matrícula nº 81184, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1308/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, NELIA MARIA 
DE ALMEIDA - Matrícula nº 93521, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1309/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, NELIO FER-
REIRA DA SILVA - Matrícula nº 89934, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO
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FÓRUM MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL

DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

CONVOCATÓRIA PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

A COMISSÃO ORGANIZADORA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA convoca as entidades da Sociedade Civil Organizada 
de São João de Meriti para no DIA 10 DE MAIO DE 2013, às 
16 horas, NA ABM Conselho de Entidades Populares – situada 
à Rua Luiz Alves Cavalcante, 26 / Vilar dos Teles, São João de 
Meriti-RJ, CEP 25561.110 -  Realizarem o processo de escolha 
de sua representação para o Conselho Municipal de Igualdade 
Racial – COMIRA para um mandato de 2 anos. Os/as integrantes 
do COMIRA contemplarão as diversas expressões do movimento 
organizado de negros/negras, de núcleos de estudos étnicos, das 
universidades localizadas na Cidade, de instituições dos diversos 
grupos étnico-raciais historicamente discriminados, de instituições 
de classe com programas de promoção e defesa de grupos discrimi-
nados, instituições culturais, de sindicatos com ações focalizadas 
no tema e de órgãos públicos entre outros, conforme estabelece o 
Regimento Interno do COMIRA – Título III, Artigo 4º - Parágrafo 
1º publicado no D.O.M. 2756 de 12 de setembro de 2008.
 
As entidades interessadas em participar do evento deverão proceder 
à inscrição na ABM Conselho de Entidades Populares – situada à 

P O R T A R I A Nº 2223/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária VALDETE MARIA DA SILVA 
XAVIER, Atendente - Matrícula nº 23894, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Adi-
cional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base no 
artigo 172 de Lei nº 258/82, com a nova redação dada pela Lei 
416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 8105/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 15 
de março de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS 
HUMANOS E IGUALDADE RACIAL

P O R T A R I A Nº 1310/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, NELSON PE-
REIRA BENEDITO - Matrícula nº 93735, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1311/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, NELSON PE-
REIRA FERREIRA - Matrícula nº 89046, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1312/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, NELSON PI-
RES - Matrícula nº 82210, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1313/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, NELSON TIMO-
THEO  FERREIRA - Matrícula nº 90670, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1314/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, NILSON COR-
REIA GOMES - Matrícula nº 88556, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1315/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,
R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, OSEAS MON-
TEIRO DE SOUZA  - Matrícula nº 93544, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1316/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, OSVALDO DOS 
SANTOS - Matrícula nº 86022, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1317/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, PABLO DE 
SOUZA BENTO DA COSTA - Matrícula nº 93402, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1318/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, PATRICK CLE-
RIO JANUARIO - Matrícula nº 92851, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1319/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, PAULO CESAR 
DA SILVA - Matrícula nº 93928, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1320/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, PAULO CESAR 

FERREIRA DA SILVA - Matrícula nº 90271, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1321/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, PAULO CESAR 
SA MATIAS - Matrícula nº 91621, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1322/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, PAULO JORGE 
ELOY JUNIOR - Matrícula nº 94553, para exercer o Cargo em  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de São João de Meriti.
CONTRATADA: Parvaim Software de Gestão Ltda.
OBJETO: Serviços de fornecimento e suporte técnico de software 
de gestão.
VALOR MENSAL: R$ 4.398,72 (quatro mil trezentos e noventa e 
oito reais e setenta e dois centavos)
VIGÊNCIA: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, iniciando 
em 01/03/13 até 28/02/14. 
FUNDAMENTO: As despesas correrão pela ordem de trabalho 
3.3.90.39.04, conforme autorização do processo administrativo 
n.º 0109/13.
ASSINATURA: 01 de março de 2013.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de São João de Meriti.
CONTRATADA: U.M. DA CUNHA REFRIGERAÇÃO ME.
OBJETO: serviço manutenção preventiva e corretiva do sistema 
de refrigeração.
VALOR TOTAL: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais)
VIGÊNCIA: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, iniciando 
em 01/03/13 até 28/02/14. 
FUNDAMENTO: As despesas correrão pela ordem de trabalho 
3.3.90.39.04, conforme autorização do processo administrativo 
n.º 0652/12.
ASSINATURA: 01 de março de 2013.

DECRETO LEGISLATIVO N° 1474, DE 20 DE MARÇO DE 
2013.

“Concede Medalha de Mérito Deputado Lucas de Andrade 
Figueira.”

Autor:  Joel Rodrigues Sobrinho

A MESA DIRETORA DA CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova o seguinte

D         E         C       R        E        T           O  :
Art. 1.º - Fica concedido a Medalha de Mérito Deputado Lucas de 
Andrade Figueira ao Sr. MOAB DA SILVA.

Art. 2.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 20 de março de  2013.

Joel Rodrigues Sobrinho
Presidente

Luiz Marcos de O. Muiler  Angela Theodoro da Costa
1º Vice-Presidente               2º Vice-Presidente

Carlos Roberto Bebeto         Valdecir Dias da Silva
1º Secretário                       2º Secretário

PODER LEGISLATIVO

Processo N.º 15-937/2009 
Requerente: CVES/SEMUS

Assunto: EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2012

REf.: REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
 
I – Na cláusula OBJETO do EXTRATO DO TERMO DE CON-
TRATO ADMINISTRATIVO – SEMUS Nº 014/2012, onde se 
LÊ: Instalação de Subestação Simplificada e Fornecimento de 
Grupo Gerador na Unidade de Saúde de Vila São João; LEIA-SE: 
INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO SIMPLIFICADA E FORNE-
CIMENTO DE GRUPO GERADOR NA SUPERINTENDÊNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE.

São João de Meriti, 26 de Março de 2013.

OSCAR JORGE BERRO
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE  CONVENIO 

INSTRUMENTO:CONVENIO Nº  001 /2013.

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, através da 
Secretaria Municipal de Saúde e Fisiomed Meriti Fisioterapia 
e Medicina LTDA., como Convenientes.

OBJETO: Integrar a Fisiomed Meriti Fisioterapia e Medicina LTDA. 
No sistema único de saúde, visando a garantia da atenção integral 
á saúde aos munícipes.

VALOR: O Contratante pagará à Contratada o teto financeiro de 
R$30.000,00 (trinta mil reais);

PRAZO: 02 (dois) anos, dando-se início a contar da data da assi-
natura do presente termo. 
 
RECURSOS: Programa de Trabalho ¹ 10.302.49.2.216, ele-
mento de despesas                   ¹ 33903904, Fonte 16

FUNDAMENTO:  Processo Administrativo nº. 15-3676/2011.

DATA DE ASSINATURA:      20/03/2013.

OSCAR JORGE BERRO
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA 29-AD/2013 – MERITI-PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 1838 de 
22 de maio de 2012.

R E S O LV E:
Nomear, a contar de 01 de março de 2013, VICENTE GONZA-
LEZ FERREIRA, matrícula nº C00076, no Cargo em Comissão 
de Chefe do Setor de Tesouraria, símbolo de equivalência do 
Ente Municipal CCAE, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos da Cidade de São João de Meriti – Meriti Previ.

São João de Meriti, 18 de março de 2013.

JORGE MAGDALENO
Diretor Presidente

PORTARIA 28-AD/2013 – MERITI-PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 1838 de 
22 de maio de 2012.

R E S O LV E:
Exonerar, a contar de 01 de março de 2013, VICENTE GONZA-
LEZ FERREIRA, matrícula nº C00076, no Cargo em Comissão 
de ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA, símbolo de equivalência do 
Ente Municipal CCAE, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos da Cidade de São João de Meriti – Meriti Previ.

São João de Meriti, 18 de março de 2013.

JORGE MAGDALENO
Diretor Presidente

         

PORTARIA 27-AD/2013 – MERITI-PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 1838 de 
22 de maio de 2012.

R E S O LV E:
Nomear, a contar de 01 de março de 2013, DJAN WAGNER DA 
SILVA FERNANDES, matrícula 00024, no Cargo em Comissão 
de Chefe do Setor de Contadoria, símbolo de equivalência do 
Ente Municipal CCAE, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos da Cidade de São João de Meriti – Meriti Previ.

São João de Meriti, 18 de março de 2013.

JORGE MAGDALENO
Diretor Presidente

         

PORTARIA 26-AD/2013 – MERITI-PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 1838 de 
22 de maio de 2012.

R E S O LV E:
Exonerar, a contar de 01 de março de 2013, DJAN WAGNER DA 
SILVA FERNANDES, matrícula 00024, no Cargo em Comissão 
de Chefe do Setor de Tesouraria, símbolo de equivalência do Ente 
Municipal CCAE, do Instituto de Previdência dos Servidores Pú-
blicos da Cidade de São João de Meriti – Meriti Previ.

São João de Meriti, 18 de março de 2013.

JORGE MAGDALENO
Diretor Presidente

MERITI - PREVI

AVISO DE ADIAMENTO
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

TOMADA DE PREÇOS N° 08/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13547/2012
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Construção 
de Quadra na Praça Bela Vista, localizada entre a Rua Progresso e a 
Visconde de Barbacena, no Bairro Jardim José Bonifácio – São João 
de Meriti – RJ. Atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras – São João de Meriti – RJ.

A Comissão Permanente de Licitação torna público para conheci-
mento dos interessados, que a sessão pública para realização da to-
mada de preços supracitada fica adiada “SINE DIE”. CLAUDINO 
BATISTA DA SILVA JÚNIOR – PRESIDENTE PERMANENTE 
DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO – EM 27/03/2013.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Rua Luiz Alves Cavalcante, 26 / Vilar dos Teles, São João de Meriti-
-RJ, CEP 25561.110, levando ofício da entidade contendo CNPJ 
(quando tiver) ou CPF do/a responsável, nome do responsável pela 
instituição, endereço, telefone, e-mail e a indicação nominal de 3 
(três); e Relatório de atuação no seu Movimento de Base, com fotos 
das atividades realizadas, se tiver,  para organização de cadastro 
e ratificação da candidatura ao COMIRA, até o dia 25 de abril de 
2013, das 9h às 12h ou das 14h às 20h .

A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 16 
horas, com a presença da maioria dos inscritos/as e, em segunda 
convocação, com qualquer número, meia hora depois, conforme 
decidido em reunião da Comissão Organizadora.
 
São João de Meriti, 27de Março de 2013.
.

COMISSÃO ORGANIZADORA
(Kátia Maria Costa de Souza, Djalma Jose de Souza,

Valdenice Pimentel, Cristiane de Souza e Elizabeth dos Santos )
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RESOLUÇÃO N° 1354, DE 26 DE MARÇO  DE 2013.

“Cria a Comissão de Representação para participar do Curso de 
Capacitação para Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretá-

rios Municipais, Assessores e Servidores.” 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS VEREADORES 
DE SÃO JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova 
a seguinte

R           E           S          O       L         U        Ç        Ã           O :
Art. 1.º - Fica criada Comissão de Representação, com a finalidade 
de representar o Legislativo Meritiense no CURSO DE CAPACI-
TAÇÃO PARA VEREADORES, PREFEITOS, VICE-PREFEITOS, 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS,  ASSESSORES E SERVIDORES, 
a realizar-se nos dias 24, 25, 26, 27 e 28  de abril de 2013, no Au-
ditório do Miramar Hotel, na cidade de Balneário Camboriú-SC, 
evento promovido pelo Instituto Capacitar.

Art. 2.º - As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias destinadas 
ao Poder Legislativo.

Art.  3.º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, 26  de março de 2013.

JOEL RODRIGUES SOBRINHO
Presidente

LUIZ MARCOS DE O. MUILER
1.º Vice-Presidente           

ANGELA THEODORO DA COSTA
2.º Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO RODRIGUES        
1.º Secretário           

VALDECIR DIAS DA SILVA
2.º Secretário

RESOLUÇÃO N° 1355,  DE 26 DE MARÇO DE 2013.

“Dispõe sobre o pagamento de diárias aos servidores da Câmara 
Municipal de São João de Meriti, nos termos do Art. 45, da Lei 

Municipal nº 1.821/11.”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DE MERITI, no uso de suas atribuições, aprova a seguinte:

R      E      S      O      L      U      Ç      Ã      O:
Art. 1º – O deslocamento da sede e a concessão das diárias serão 
autorizadas de acordo com o juízo de conveniência e oportunidade 
do Presidente da Casa, após a formalização da proposta, mediante 
processo administrativo, de forma clara e objetiva, de modo a per-
mitir que se conheça a natureza e a finalidade da missão. 

Art. 2º - As diárias se destinam a indenizar os Vereadores e/ou 
Servidores, em face das despesas extraordinárias com alimentação, 
transporte e hospedagem, e serão concedidas por dia de afastamento 
da sede deste Poder Legislativo.

Parágrafo único- A critério do Chefe do Poder Legislativo, as 
despesas decorrentes de transporte e hospedagem poderão ser rea-
lizadas por meio de processo licitatório, sujeitando-se, nesse caso, 
às regras contidas nas Leis Federais nº 10.520/02, nº 8.666/93 e na 
Resolução nº 1.340/10.

Art. 3º - Entende-se por diária o período de 24 (vinte e quatro) 
horas, contando da partida do seu beneficiário, e/ou fração superior 
a 15 (quinze) horas.

Art. 4º - Quando o afastamento da sede funcional for superior a 6 
(seis) horas e inferior a 15 (quinze) horas, o beneficiário fará jus 
à 1/2 (meia) diária.

Art. 5º - Os valores das diárias ficam assim definidos:

I – Vereador Presidente – até 10% (dez por cento) do subsídio do 
Vereador.

II – Vereadores e Agentes Políticos (SM) – até 8% (oito por cento) 
do subsídio do Vereador; e

III – Demais Servidores – até 6% (seis por cento) do subsídio do 
Vereador.

Art. 6º - Será concedido o valor da maior diária sempre que, na 
mesma missão, participarem os beneficiários de tratam os incisos 
I e II, do artigo anterior.

Art. 7º - As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, destinadas 
a participação em cursos e seminários.

Art. 8º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Seções, 26 de março de 2013.

JOEL RODRIGUES SOBRINHO
Presidente

LUIZ MARCOS DE O. MUILER                                
1º Vice Presidente                                                     

ANGELA THEODORO DA COSTA
2º Vice Presidente

CARLOS ROBERTO RODRIGUES                          
1º Secretário                                                           

VALDECIR DIAS DA SILVA
2º Secretário
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